
30 DE JULHO 2023

Estado do Rio de Janeiro
          Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

Fundo Municipal de Educação
DECRETO N º 0050/2023
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL

NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE

TRAJANO DE MORAES, CONFORME ESPECIFICAÇÃO ABAIXO”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES,
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais

e tendo em vista a autorização contida no Art. 4º, inciso II da Lei Mu-

nicipal 1.299 de 21 de dezembro de 2022.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Fundo Municipal de Edu-

cação de Trajano de Moraes, o crédito adicional no valor de R$ 69.920,80

(sessenta e nove mil, novecentos e vinte reais, oitenta centavos), para

reforço de dotações orçamentárias na forma do anexo I.

Art. 2° - Os recursos para atender o Art. 1º são provenientes de

real excesso de arrecadação na fonte de recurso 1541 - Transferência

do FUNDEB Complementação da União VAAF na forma do anexo.

 Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas

as disposições em contrário.

Trajano de Moraes, 30 de junho de 2023.

Rodrigo Freire Viana
- Prefeito

Estado do Rio de Janeiro
          Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

DECRETO N º 0049/2023
“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENTAR

NO ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAJANO DE

MORAES, CONFORME ESPECIFICAÇÃO ABAIXO”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES,
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais

e tendo em vista a autorização contida no Art. 4º, inciso I da Lei Muni-

cipal 1.299 de 21 de dezembro de 2022.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento da Prefeitura Municipal de

Trajano de Moraes, o Crédito Suplementar no valor de R$ 933.100,00

(novecentos e trinta e três mil, cem reais), para reforço de dotações

orçamentárias na forma do anexo I.

Art. 2° - O crédito de que se trata o Artigo anterior será compen-

sado na forma do parágrafo 1º item III do Artigo 43 da Lei nº 4.320 de

17/03/64 com anulação de igual valor das dotações orçamentárias na

forma do anexo I.

 Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas

as disposições em contrário.

.Trajano de Moraes, 30 de junho de 2023.

Rodrigo Freire Viana

- Prefeito

Guarda Civil de Carapebus e PM recuperam produtos
furtados na loja no centro da cidade

Em uma operação con-
junta entre a equipe da Ronda
Ostensiva Municipal (ROMU)
da Guarda Civil Municipal
(GCM) de Carapebus e polici-
ais militares do setor Patamo,
do 32º Batalhão de Polícia Mi-
litar (BPM), foram recupera-
dos na tarde desta segunda-fei-
ra (24), vários produtos que
haviam sido furtados de uma
loja de conserto de aparelhos
eletroeletrônicos, localizada
no Centro de Carapebus.

Segundo o secretário de
Segurança e Trânsito de
Carapebus, Luiz Aladoga, o
furto ocorreu na noite da últi-
ma sexta-feira (21), entre as
20h e 21h. Desde então, com
posse de informações de um
veículo usado pelo suspeito no
momento do furto, os guardas
municipais iniciaram a procu-
ra. E nesta segunda-feira, o

as mercadorias furtadas.
Foram recuperados

notebooks; aparelhos celulares
e películas de celulares. As
mercadorias estão avaliadas
em R$ 10 mil.

Durante diligências
efetuadas na tarde desta segun-
da-feira (24), os guardas civis
municipais e os policiais milita-
res encontraram mais bolsas na
casa do suspeito, com relógios,
controles remoto, entre outros
aparelhos eletroeletrônicos, além
de bijouterias, o que leva a crer
que o suspeito pode ter cometi-
do outros furtos em estabeleci-
mentos diferentes.

Na ação de sexta-feira,
quando supostamente o homem
detido furtou a loja no Centro,
foi usado um pé-de-cabra para

abrir a porta, que segundo o
proprietário da loja, apresenta
sinais de arrombamento.

Todo material foi levado
para a sede da Guarda Civil
Municipal e encaminhado a
130ª DP (Quissamã) para o re-
gistro da ocorrência e, poste-
riormente, será devolvido ao
proprietário da loja. O suspei-
to também foi encaminhado à
unidade policial, onde deverá
ficar preso. Ele tem duas pas-
sagens pela polícia por furto
qualificado (artigo 155) e uma
por estupro (artigo 213).

Aladoga ressaltou que se
algum comerciante de Carapebus
sofreu furto em seu estabeleci-
mento deve comparecer à Dele-
gacia de Polícia de Quissamã
para reconhecimento do detido.

veículo e o suspeito pelo ato
criminoso foram vistos pelo

secretário Aladoga no bairro
Barreiros. Ao ser abordado pe-

las equipes, os agentes detive-
ram o suspeito e recuperaram
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Delito foi cometido na noite de sexta-feira (21) e material foi recuperado na tarde da segunda-feira (24)


